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PARECER N°     , DE 
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 900, DE 2024.
De autoria da Nobre Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe tem por escopo autorizar o Poder Executivo a criar Centros de Terapia Assistida por Animais para atendimento de pessoas com deficiência e transtornos do neurodesenvolvimento.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 16/12/2024, 17/12/2024, 04/02/2025, 05/02/2025, e 06/02/2025 não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a elevada relevância social e o profundo impacto positivo na saúde pública do objeto do Projeto de Lei nº 900, de 2024, de autoria da Deputada Clarice Ganem. A propositura autoriza a criação de Centros de Terapia Assistida por Animais voltados ao atendimento de pessoas com deficiência e transtornos do neurodesenvolvimento, integrando essa prática ao Sistema Único de Saúde (SUS). A iniciativa fundamenta-se na ampliação do acesso a tratamentos complementares de eficácia cientificamente comprovada, projetando a melhoria da qualidade de vida e a promoção da dignidade daqueles que necessitam de intervenções multidisciplinares especializadas. 

O mérito da proposta reside na institucionalização de uma prática que utiliza o vínculo entre humanos e animais, para mitigar sintomas de isolamento, estresse, agressividade e ansiedade. Ao prever a integração desses centros ao SUS e garantir a supervisão técnica de equipes multidisciplinares e de médicos veterinários para zelar pelo bem-estar animal, a medida assegura um ambiente seguro, ético e acessível. A iniciativa coloca o Estado de São Paulo em posição de vanguarda na efetivação dos direitos das pessoas com deficiência, oferecendo alternativas que podem, inclusive, reduzir a dependência farmacológica e acelerar ganhos sociais, motores e cognitivos. 

No que se refere aos aspectos regimentais e legais, a matéria mostra-se adequada com o ordenamento jurídico vigente. A presente proposição uma vez que autoriza o poder executivo a criar o Centros de Terapia Assistida por Animais encontra amparo na competência concorrente prevista na Constituição Federal, especialmente em seus artigos 24, incisos XII e XIV, que tratam da proteção e defesa da saúde e da garantia dos direitos da pessoa com deficiência. No âmbito estadual, a iniciativa também se harmoniza com o artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo, que atribui ao Poder Público o dever de assegurar o direito à saúde. Dessa forma, não se verificam impedimentos à regular tramitação da proposta, que visa estabelecer diretrizes voltadas à efetivação da assistência integral à saúde e ao cumprimento das responsabilidades estatais na área.
Diante da significativa contribuição para o desenvolvimento humano e do mérito inquestionável de fortalecer as políticas de inclusão, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 900, de 2024. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa com a humanização do atendimento público, com a inovação nas terapias de suporte e com o amparo contínuo às pessoas com deficiência e suas famílias.
Sala das Comissões, em
Deputado Capitão Telhada
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